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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS N.º 014/2018 
EMPRESA LICITANTE: BATUTA SUPERMERCADO LTDA 
EPP. 
EMPRESA CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BANDEIRA DO SUL. 
DO OBJETO: Registro de Preços de gêneros alimentícios 
destinados à merenda escolar. 
CLÁUSULA DE REALINHAMENTO DE PREÇOS: Fica 
ajustado entre as partes, o realinhamento no preço dos 
seguintes itens: 
Item 02 – Açúcar cristal tipo I 5 kg., de R$ 7,20 (sete reais e 
vinte centavos) para R$9,64 (nove reais e sessenta e quatro 
centavos); 
Item 06 – Pó de café 500 gramas., de R$ 6,14 (seis reais e 
quatorze centavos) para R$ 7,79 (sete reais e setenta e nove 
centavos); 
Item 07 - Creme vegetal 500 g., de R$ 3,17 (três reais e 
dezessete centavos) para R$ 4,05 (quatro reais e cinco 
centavos); 
Item 09 – Arroz tipo I 5 kg., de R$ 10,14 (dez reais e quatorze 
centavos) para R$ 11,57 (onze reais e cinquenta e sete 
centavos); 
Item 22 - Extrato de tomate 850 g., de R$ 7,99 (sete reais e 
noventa e nove centavos), para R$ 8,78 (oito reais e setenta e 
oito centavos); 
Item 25 - Feijão carioca tipo I 2 kg., de R$ 5,50 (cinco reais e 
cinquenta centavos) para R$ 8,25 (oito reais e vinte e cinco 
centavos). 
AS DEMAIS CLÁUSULAS: Ficam ratificadas as demais 
cláusulas e condições estabelecidas na Ata de Registro de 
Preços n.º 014/2018 e em plena vigência. 

JOSÉ DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Nº. 004/2019 

CONTRATADO: ANA HELENA DA SILVA 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRA 
DO SUL/MG. 
OBJETO: Prestação de serviços de confecção de uniformes 
para os agentes epidemiológicos do Departamento Municipal de 
Saúde de Bandeira do Sul. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
0205.0010.0305.0005.0001.0023. 33903600 Ficha 139. 
DO VALOR: R$ 540,00 (Quinhentos e quarenta reais). 
PRAZO PARA PAGAMENTO: Será em até 10 (dez) dias após 
a prestação do serviço e emissão do recibo. 
DO PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo para execução do 
serviço será de 10 (dez) dias. 
DATA DA ASSINATURA: 23 de janeiro de 2019 

JOSÉ DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 
RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 069/2018 

PREGÃO PRESENCIAL N° 049/2018 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços 
de exames de ultrassonografias diversas, destinados a 
pacientes da Rede Municipal de Saúde. 
RESULTADO: Licitação FRACASSADA. 
Bandeira do Sul, 22 de janeiro de 2019. 

JOSÉ DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Bandeira do Sul/MG, através de sua 
Pregoeira e Equipe de Apoio, tornam público que fará realizar a 
abertura do Procedimento Licitatório Edital n° 003/2019, Pregão 
Presencial n° 001/2019, tipo menor preço por lote, que tem por 
finalidade a contratação de empresa para prestação de 
serviços de locação de som, iluminação, palco, tenda e 
banheiros químicos, disponibilizando pessoal técnico para 
montagem, manuseio, manutenção e desmontagem dos 
mesmos, que serão utilizados nas festividades em 
comemoração ao 56º aniversário de Bandeira do Sul/MG. 
Prazo máximo para protocolo de envelopes propostas e 
documentação: 05/02/2019, às 12h30m. Reunião Inaugural: 
05/02/2019, às 13h. Informações na Sala de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Bandeira do Sul, Estado de Minas 
Gerais, Rua Dr. Afonso Dias de Araújo, n° 305, centro, CEP 
37740-000, Telefone (35) 3742-1300 das 11:00 às 17:00 horas 
e pelo email licitacao@bandeiradosul.mg.gov.br.  

  JOSÉ DOS SANTOS             ARIÉLA NOGUEIRA DIAS   
Prefeito Municipal                       Pregoeira Municipal 

LICITAÇÃO 

SETOR DE COMPRAS 
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